
CONTRATO No 092/2018 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, MUNICiPIO DE SANTO 
AMARO - BA E, DO OUTRO, NELSON 
ELIAS ESMERALDO SANTOS. 

O MLNICfPIO DE SANTO DO AMARO - BA, Pessoa JurIdica de Direito Püblico Interno, corn sede 
na Rua do Imperador, no 03. Santo Amaro - BA, inscrito no CNPJ sob nürnero 14.222.566/0001-72, 
neste ato representado pelo prefeito, o Sr. Flaviano Rohrs da Silva Bomfim, brasileiro, solteiro, 
agente polItico, RG no 756779707, CPF n° 784.031.465-15, residente a Av Presidente Vargas, no 415, 
Centro, Cep. 44.200-000, Santo Amaro - BA, doravante denorninado CONTRATANTE e a 
NELSON ELIAS ESMERALDO SANTOS, inscrito no CNPJ sob no 14.037.741/0001-51 situada a 
Avenida Viana Bandeira, 051, Térreo, Centro, Santo Amaro - Bahia, CEP 44.200-000, neste ato 
representado por Nelson Elias Esmeraldo Santos, brasileiro, major, ernpresário, casado, CPF no 
079.060.565-15, RG no 0587134097 - SSP/BA, doravante denorninada CONTRATADA, celebram o 
presente Contrato de Prestaçäo de Serviços, segundo as condiçoes nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Destina-se este Contrato a propiciar arnparo legal na relaçao de serviços entre os 
contratantes acima mencionados, afim de que a empresa NELSON ELIAS ESMERALDO 
SANTOS realize A PRESTAcAO DE SERVIOS DE IMPRESSAO DE PLANTAS 
ARQUITETONICAS EM AUTOCAD E CONFECçAO DE FAIXAS E CARIMBOS, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
SANTO AMARO - BAHIA, conforme vinculação ao Processo Administrativo no 071/2018 e 
Dispensa de Licitaçao no 029/2018. 

ITEMi 
1 

DEscRIçAO 
FAIXA LONA TAM 4X60 

UNID 
UNID 

QUANT 
5 

YL UNIT 
R$ 168,00 

VL TOTAL 
R$ 840,00 

2 
- 

FAIXA LONA TAM 3,45X70 UNID 10 169,00 R$ 1.690,00 
3 F FAIXA LONA TAM 4X80 UNID 3 R$ 222,80 R$ 668,40 
4 IMPRESSAO AUT. CAD. AO  UNID 26 R$ 19,00 R$ 494,00 
5 IMPRESSAO AUT. CAD. Al UNID 30 R$ 10,00 R$ 300,00 
6 IMPRESSAO AUT. CAD. A2 UNID 60 R$ 8,00 R$ 480,00 

7 IMPRESSAO AUT. CAD. A3 
- 

UNID 55 
- 

 R$5,00 R$275,00 

8 
- 

 IMPRESSAO AUT. CAD. A4 UNID 91 R$3,00 R$273,00 

9 CARIMBOAUTOMATICO4912 UNID.  10 39,00 R$390,00 
10 CARIMBO AUTOMATICO 4911 UNID 30 R$23,00 R$690,00 
11 
12 

CARIMBO AUTOMATtCO 4913  

 CARIMBO NUMERADOR 
UNID 
UNID 

10 
5 

48,00 
68,00 

R$480,00 
R$340,00 

F 13 CARIMBOAUTOMATICO 4927 UNID 5 R$ 63,00 R$3 15,00 

14 CARJMBOAUTOMATICO 4910 
- 

 UNID 43 R$ 15,00 R$ 645,00 

- 
TOTAL GERAL R$ 7.880,40 

1.2. - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solidliaclo peia Aamimstraçao, nas mesmas 
condiçOes e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscirnos on supressOes que se fizer nas 
compras de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressOes 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1. 0  e 2.° do art. 65 da Lei  
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1.3 - Ficará a cargo da CONTRATADA as despesas corn seguros, combustIveis, manutençAo, entrega, 
transporte, carga, descarga, tributos, encargos trabaihistas e previdenciários, hospedagem, alirnentaçAo e 
transporte de ffincionários decorrentes da execução do objeto desta licitaçao. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAOES DA CONTRATADA 

2.1.— A CONTRATADA se obriga a: 

disponibilizar o serviço descrito na Cláusula Primeira deste contrato, por urn perlodo de 
03 (trés) meses, no local e tempo requeridos, mediante reqUisiçöes do preposto autorizado; 
assegurar a boa qualidade do serviço; 
as providéncias e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou venha a 
incidir sobre contrato serào de exciusiva responsabilidade da CONTRATADA. 
assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuIzos causados 
por descumprirnento, ornissöes on desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 
nao transferir on ceder o contrato a terceiros, no todo on em pafle, sem o prévio 
consentirnento da CONTRATANTE; 

1) näo caucionar on utilizar o contrato a terceiros, no todo on em partes, sern o prévio 
consentirnento da CONTRATANTE; 
entregar o bern licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 
manter durante toda a execuçAo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçUes por 
ele mantidas, todas as condiçoes de habilitaçâo e qualificaçAo exigidas na licitaçâo; 
apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 
estar curnprindo a IegisIacao em vigor quanto as bbrigaçOes assumidas na presente 
dispensa de licitaçäo; 
não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operacAo financeira, a exemplo de 
empréstirnos bancários on descontos de duplicatas. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos 
decorrentes da execução do contrato, bern como dos tributos, obrigaçOes trabaihistas e sociais, seguros 
e todos os demais custos diretos e indiretos, necessários A execuçAo do objeto desta LicitaçAo. 

PARA.GRAFO SEGUNDO - Ficará a cargo .da CONTRATADA, todas as despesas e custos 
decorrentes da execuçAo do contrato, bern como dos tributos, obrigaçOes trabaihistas e sociais, seguros 
e todos os dernais custos diretos e indiretos,necessários A execuçAo do objeto desta LicitaçAo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAOES DO CONTRATANTE 

3.1. —0 CONTRATANTE se obriga a: 

designar prepostos para fiscalizar, apontar faihas e atestar o recebirnento do objeto; 
efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos a CONTRATADA; 
verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e 

incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a 
apresentaçäo das novas faturas corretas; 

notificar por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicaçAo de rnultas previstas neste 
Contrato; 

declarar os materiais efetivamente prestados. 
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I) Emitir comprovante da requisiçAo imediatamente a entrega da solicitação referida na ailnea "L" 
da eláusula segunda deste objeto. 

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. - 0 valor total cstimado do presente contrato e de RS 7.880,40 (SETE MIL, OITOCENTOS 
E OITENTA REAlS E QUARENTA CENTAVOS), a serern pagos conforme disponibilidade 
financeira da AdministraçAo, valor aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço justo 
e suficiente para a total prestação de serviços, objeto deste instrumento. 

4.2 - Os pagamentos serão efetuados apes atesto do setor competente e, dentro do cronograma de 
pagamento financeiro. Na data da apresentacäo da fatura o contratado deverá estar de posse, em 
plena vigência, da CRF de FGTS, da CNDT, além das certidôes de tributos estadual, municipal e 
federal (conjunta corn Seguridade Social), sob pena de não pagamento. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Havendo erro na fatura on descumprimento das condiçOes pactuadas, 
no todo on em parte, a tramitaçAo da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as 
providéncias necessarias a sua correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de 
reapresentaçAo da fatura, devidamente corrigida. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de 
liquidaçâo qualquer obrigaçao financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimpléncia, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

4.3. - 0 termo contratual poderá durante o seu prazo de execuçAo, caso ocorra uma das situaçOes 
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e paragrafos, ser alterado, mediante justificativa 
e autorizaçào da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter 
eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial. 

4.4 - Os reajustamentos de precos do objeto a ser contratado, qu4ndo e se for o caso, serAo efetuados e 
calculados de acordo com as disposicOes especIficas vigentes, èditadas pelo Governo Federal. 

4.5 - Oeorrendo reajustamento de preços, autorizado pela AdministraçAo, os mesmos serão reajustados 
pela variação do porcentual resultante da 4iferença do preço fixado para o dia de apresentação da 
proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço,, aplicando-se sobre o preço proposto. 

4.6 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento. 

CLAUSULA QUINTA - DA CESSAO, TRANSFERENCIA OU SUBCONTRATACAO 

5.1. - 0 presente contrato nAo poderá ser objeto de cessâo, transferência on sub-contrataçAo, no todo 
on em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata 
caducidade. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA CONTRATUAL 

6.1. - A vigência deste Contrato será a partir da data de assinatura por um periodo de 03 (trés) 
meses, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 
8.666/93. 

CLAUSULA SETIMA - ALOCACAO BE RECURSOS 
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7.1. - As despesas decorrentes do presente contrato correrAo por conta da seguinte dotaçAo 
orçamentária: 

- 

UNID. 011cAMENTAR1A: 1818-SECRETARIA MUNICIPAL DE  ADMINIsTRAcAo. 
PROJETO ATIVIDADE: 2003 - Manut de Serviços Técnicos e Administrativos 
ELEMENTO DE DESPESAS: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurIdica; 
FONTE: 0100 - Recursos Ordinário 

UNID. 011çAMENTARIA: 1515-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 
PROJETO ATIVIDADE: 2003 - Manut de Serviços Técnicos e Administrativos 
ELEMENTO DE DESPESAS: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurIdica; 
FONTE: 0100— Recursos Ordinario 

UNID. oRcAMENTARIA: 0909 - SECRETA1UA MUNICIPAL DE CULTURA E TURJSMO 
PROJETO ATIVIDADE: 2003 - Manut de Serviços Técnicos e Administrativos 
ELEMENTO DE DESPESAS: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurIdica; 
FONTE: 0100— Recursos Ordinário. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO CONTRATUAL 

8.1. - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o 
devido processo legal, e sem que assista a contratada direito a qualquer indenizaçâo, nas 
seguintes hipótescs: 

Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condiçöes aqui estabelecidas; 
.Atraso no cumprimdnto das "ordens de serviços"; 
Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 
Faléncia, liquidação judicial on extrajudicial, on concordata da contratada, requeridas ou 

decretadas; 
CessAo total on parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, scm prévia e escrita 

autorização do contratante. 

PARAGRAFO PRTMEIRO - Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada 
tcrá direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

PARikGRAFO SEGUNDO - Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, 
independentemente de aviso on interpelaçao judicial on extrajudicial, e scm prejuizo das sançöes 
cabIveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da tel n.° 8.666/93, alterada pela lei 11.0  8.883/94. 

CLAUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer cnrnpromissos assumidos pela 
CONTRATADA corn terceiros, ainda que vinculados a execuçAo do presente contrato, hem corno 
qualquer dano causado a CONTRATANTE ou a terceiros em decorréncia de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentacão 
de sua proposta, os tributos, contribuiçoes fiscais, para-fiscais, ernolumentos, encargos sociais e todas 
as despesas incidentes sobre a compra do material, näo cabendo quaisquer reivindicaçOes devidas a 
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erros nessa avaliaçao, para efeito d 
autoridade competente. 

)t recoihimentos determinados pela 

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA respondera por todos os danos e prejuIzos 
decorrentes de paralisaçOes na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força 
major, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislaçao vigente, 
quando comunicados a CONTRATANTE no prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas da ocorréncia, ou 
por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega 
do objeto que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus precos valores correspondentes a 
quaisquer tributos, encargos, emolumentos, contribuiçoes fiscais e para-fiscais nAo incidentes sobre a 
compra efetuada, tais valores serAo irnediatamente exciuldos, corn o reernbolso do valor que 
porventura tenha sido pago a CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. - A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-ã, no caso de inadimplemento de suas obrigaçOes, 
as seguintes sançOes, graduadas conforme a gravidade da infraçao, scm prejuIzo de sançOes civis e 
criminals, se for o caso, de acordo corn a Lei 8.666/93, em sua atual redaçAo, apurado ern processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o eontraditOrio constitucional: 

Adverténcia, por escrito, sempre que ocorrerern pequenas irregularidades, para as quais haja 
concorrido. 

Multas de ate: 
hi) 0,20% (vinte décirnos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ate o 
trigésirno dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, lirnitadas a 20% do valor da fatura; 

0,40% (quarenta décirnos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) 
dias, limitadas a 20% do valor da fatura; 

multa de ate 30% (trinta por cento), em caso de descumprimento das normas deste contrato. 
a)A multa dobrara a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do 
contrato, scm prejuizos da cobrança de perdas e danos que venharn a ser causados ao interesse püblico 
e da possibilidade da rescisAo contratual; 
0 Declaração de inidoneidade para hcitar ou contratar corn a Administraçào Püblica enquanto 
perdurarern os motivos determinantes da punicào ou ate que seja prornovida a reabilitaçao perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que seth concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administraçao pelos prejuIzos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada corn base na 
alinea anterior. 

0 valor de cada multa será atualizado monetariamenle, caso haja fator de reajustamento de preços 
vigente no més em que cessar o rnotivo que lhe deu. origem. 

As multas previstas na alInea "b" poderao, a critério da AdrninistraçAo, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sançOes, a depen4er do grau da infraçao cometida pelo adjudicatário. 

Quando aplicadas, as multas deverAo ser pagas espontaneamente no prazo máxirno de 05 (cinco) 
dias ñteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, apOs prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditOrio ou, ainda, cobradas judicialrnente, a critério 
da Prefeitura Municipal de Santo Amaro. 

Os danos e prejuIzos seräo ressarcidos ãcontratarae no prazo rnáxirno de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da notificaçao administrativa a contratada, sob pena de multa. 
1) Esgotados todos os prazos de execuçäo do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 
autoridade contratante, a contratada ficará automaticarnente impedida de participar de novas 
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licitaçOes enquanto nAo ressarcir Os danos causados a AdministraçAo Püblica Municipal on cumprir a 
obrigaçao antes assurnida, sem prejuIzo de outras penalidades. 

10.2. - A penalidade de declaraçAo de inidoneidade para licitar e contratar corn a Adrninistração 
PUblica será de cornpeténcia do Prefeito Municipal de Santo Arnaro, as dernais penalidades serAo de 
cornpetência do(s) Secretário(s) solicitantes, no caso ern apreço a Secretaria de Administraçäo. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA PUBLICACAO E VINCULACAO 

11.1 - 0 presente Contrato será. publicado, •por extrato, no Mural das Dependéncias Püblicas 
Municipais e em Diário Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua 
assinatura. 

11.2 - Este contrato fica vinculado no seu .todo e, principalrnente, nos casos omissos, a Lei n° 
8 .666/93, e suas alteraçOes posteriores. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. - As partes elegem, corn renüncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Santo 
Amaro, Estado da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral 
cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer titulo. 
E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente ern 02 (duas) vias de iguais teor e 
forma para uma 56 finalidade, afirn de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

Santo Amaro - Ba, 11 de abril de 2018. 

FLAVIANO ROHR A SILVA BOMFIM NELSON ELIAS ESMERALDO SANTOS 
CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHA 1: 
CPF: rni6i 

W JnarIflJMJttfl2PJ 
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